
coMrssAo PERMANENI'E Dß LICIT'AÇAO

CONTRATO N": 001 l 5/2021-CPL

.TER]\4O DE CON'I'RA]"O QLJE EN'I'RE SI C'L,I-ËBRAN'I A

PREFEI.|tJRAIVIUNICIPALDECAMALAUENNMITD
nriinisirið¡o. rMpoRrAÇAo E EXPollrAÇÀo DE

MEDICAI\4ENI'O. PARA FORNE,C]IMENTO (]ONITORI\'IL:

DISC IìIM I NA I]O NESTE I N ST'RI'JM ENTO N ¡\ F ORi\{ A AB AI XO :

llelo presente instrumeltto de contrato, der l¡rlr lack¡ Prefeitur¿r Ï\4ulticipal de Callalair - lìt¡a Nolninallt'lo

Firnro,56 - Centro - clanlalaú - pB. CNPJ no 09.073.27110001-41, neste ato represenlad¿i ¡relo Prefèito

Ltbirajara Antô¡io pereira Mariano, Ilrasileiro. Solteiro, Músico. residerlle e dorniciliaclo tra Avenicla São

J.sé. SN - Casa, Centro - Carlralair - pB. Clt,F no 0i3.0(:0 88,1-39, Carteira cle lclenticlade n" 24707-51

SSp/pB, cloravante sirnplesnrente CoN'fRAl'ANTE, e clo outro lado NNMED * DtS'rRlIlUlÇÃO'

ìnrponïÀit¡o r. EXpoR"tAÇÃo DE, l.,tEDlClAMENl'o - RLJA N'lAJOll BELIvllRo, 200 - S¡\() JOSI'I

- c.AMplNA CiRANDII - lrB, CNp.f nu 15.2tg.5ól/0001-j9. neste ato representaclo por l(arla ('outtr

lr,4aia, Brasileira, solteira" Adnlinistradora. residente e donriciliaclo na flua Arnaldo de Albtrtluerque' 240.

Alto Branco - Campina Grancle - pB. CpF no 691.65 L494-91 , Clarteira cle lclentidade no 1245666 SSP/PB.

cloravalrte sirnplesmente (toN'IRA"TADO, clecicliram as piutes colltrat¿ìntes assi¡rar o preserlte co¡ìtr¿ìto. {l

r¡ual se regerá pelas cláusulas e conclições seguitltes:

CLÁUSI-ILA PRIMEIRA - DOS FI.INDAMEN.[OS:
Ll.ste corrtrato decorre <ta licitação nloclaliclacle Pregão Eletrônico n'00030/2021. processacla ttos termos cla

L,ei Fecleral no 10.520, cle l7 cle Julho de 2002 e subsidiariamente a L.ei Federal no 8'66(r' de 2l cle Jurlhtr

cle 1993; Lei t'ornplernentar nn l2i. cle l4 de Dezembro de 200(r; Decreto Fecleral n" 5.450. de il de

Maio cje 2005: Decreto Fecleral rro 7.892, tie ?i de Janeiro de 201-ì; e legislaçãcl perlinerlte. cotlsideradls

as alterações posteriot'es das rel'eridas nor¡ttas.

CLAUSTILA SEGUNDA - DO OBJBTO:
O prese'te contrato tenì por otrjeto: Registro cle preço para aqr-risição cle meclicantetltos Lrásict-rs a fìtlt tit'

su¡lrir as demandas operacionais da secretaria nrunicipal cle sai¡de (retttanescentes)

Qr.rANT. P.U N lrA l.to r,rïn,,

ESTADO D¿\

PIIEFEITI]RA NÎUNICI

cÓD. DtscRtMtNAÇAo I\{ARCA

l0 CLORIDRA'T'O DE SANV¡\I'.
PROMF.'IAZINT\ 25 MG/i\'lL

Apreserrtado lÌa f'olrlra cle

solução injetável. (2N,{1.)

II CLORIDRA'I'O Dlj PIIAI"I
PROPANOLOI- ¿IO MCJ* DON ADUZZL
Apresentaclo lìa fbrra de

corrrprimiclo.
14 CLORIDRATO DË PI{¡\]'l

I"IAN,IINA JOO MG _ DONADUZ'/.|
Apresentaclo l1a fbrnta cle

(lonr¡:rinrido revesticlo cle i0t)
rTìg

l5 CLORIDIìATO DE S¡\NDOZ
VEIìAPAMIL I20 N/G
Apresentação nâ fìrr¡na de

PARAiBA
PAL DD CAMALAÚ

UNID.

AMPOt,A

COMPRIMIDO TOO[)
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Comprirrriclos revestidos cle

t20 nrg* Embalagens conl -i0
cornpli nr iclos revestidos.

I8 DICLOFENACIO POTASSIO

50 ivlG APresentado rìa

tbrma de Corn¡rrimiclos cle 50

GEOLAB COMPRIMTDO 3OOO

nlg
DIPIRONA SÓPICN TELJI"O AMPOL.A

500MG/ML APresentado na

tbrma de solução injetável

(2M1.)

ESTR]OI., IIVIG/G C]REJ\,{E SANVAL BISNAGA

VACTNAL * APresentado na

fbrma cle Creltle vaginal I

nrýg: enrbalagent çontentJo

lrisnaga de 50 g + l0
aplicadores.
rùupRomNo 50 Mc/ML- NAIuI,AI3 t''RAsco
Apresentaclo na forma de

solução oral. 20 ml (IOMI',)

IBUPIIOFENO 600 MG* PRATI C]OMPRIMIDO

Apresentado na firrrtra de DONADLiZ'ZI
cornprirnido,
IVEiìIVIECTINA 6 MG _ VIl'Ai\,th,DIC COI\'IPRIMIDO

Apresetrtado tìa lbr¡rla cle

comprintido de 6 mg.

NORIILOXAC I No 400 l\,1 G_MEDQ Lj l lV{l C ¡\ COMP lll IVI I Do

Apresentado lla fbrnta de

cornprintido.
OLTUITSAIITANA ELJItOtT¡\RMA CON'{l'Rli\{lDO
I\,,IEDOXOMILA 20 N4G

Apresentado lla fbrlna cle

coniprirniclos t'evesticlos de 20

rrrg-Embalagern coül -ì0

corn¡rrinridos
PARACET'AMOL 750 MG - I}RATI CAIXA
Apresentado na tbrrrta cte DONADIIZZI
contprimido. Embalagern

contenclo I 2 conrPli rniclos

PERICIAZINAI% FIIAS('O SANOFI FRASCO

COM 20 ML - Apresentado na

fornra de Solução t'¡ral lo,o.

ti¿rsso c0r1't 20 ntl. Listl
pediátrico.
SUCCINATO DE ACC'ORD CON'IPRIN,'IIDO

METOPROT,OL 25 MG
r\presentaclo tìa {Ì>rrll¿ cle

C-'ornprimiclos revesticlos cle

Iiberação controlada
StJl-l;A]'O FERIìOSO N¡\l'l-iLAU f;llASCO
25MG/ML. XAROI'F,
Apreserttaclo tìa lì>rrua cle

Xarope (25 rnýnil)-.
Ënrbalagern çorltendo I frasco
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I'otnl: 30.2ó'1.00

o tìrrneci¡tìerlto deverå sef exeüutado rigotosalnertte de acordo conl as condiçÕes expressas neste

instrunlentO, proposta apresentada, *rp*õifì.ações técnicas correspoudentes, processo de licitaçãtr

moclalidacle pregão Eletrônico n.00030/2021 e instruções clo contralante, clOcumentCIs ef;ses que fic'anl

fhzendo parles i,rt.grout", do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado tra lbr¡ll¿r

¡larcelada.

cLÁrrstJLA TERCIIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valçr t6tal desre contrato, a Lrase clo preço proposïo, e cle Rli 30.2ó4,00 ('IHNT'A Mll-, E DUZlrNl'OS

E, SESSEN'TA E QUATRO REAIS),
Ilepreseritado por: l2 x Iì$ 7..522,0U.

c[,ÁLJSULA QUAR]'A - DO REAJtls'tAt\'lEN'I'O:
Os preços c6ntrataclos são fixtls e irreajuStáveis no prazo de tltll ano'

Deritro'clo ¡:razo de vigência clo contrâto e rrrecliante solicitação clo fìorltratado, os pt'eços poclerào solì-er

reajuste opìJr., interrãgno cle um arlo, na nìes¡rìa pro¡ror'ção cla variação verilicacla rr0 IPC¡\-lßC[:'

acumulaclo, tontando -** p.',, trase o mês cle a¡rresentaçào da res¡lectiva proposta, exclusivanìente para as

obrigaçties iniciaclas e concluiclas após ¿t c¡corrôltcia da antralidacle'

N.,si.eajustes subsequentes ¿ìo prinieiro, o intelregno nlininro cle unt ano será cotttado â partir clos cf"eitos

financeiros clcl irltimo reÍÙuste.

Nc) c.aso cle atraso ou rrão clivulgação clo inclice cle reajustaulento. o (lolttratante pagarâ ao C0ntrataclo a

ir*por1â¡cia calculacla pela últinra variação conhecicla. liquiclanclo a clit'ererrça corres¡londente tào logo

seja divulgaclo o inclice cletinitivo, [iica o Contrataclo obri-uaclo a apresel]tar ntelltt)ria cle cálculo refèrente

ao reajusta¡netlto cle preços clo valor renlallcscetlte, SenlPre qtle este ocorrer'

Nas aierições finais. o iriclice utilizado ¡rara reajr,rste será, otligatoriamellte. o defìnitivcl.

Caso o indice estabelecido para reajusianrent0 venha a ser extinto clu de qtralcltrer tornla ttão llclssa ttrais

ser utilizado. será aclotado, enl substjtuição. o que vier a ser cletenrrinado pela legislação então ent.vigor.

Na ausê¡rcia cle ¡:revisão legal {¡uanto ao indice substituto, as paúes sls:gerâo ttovo indice oT'icial' para

reajustalltento do preço do valor relllane$certte, ¡rr"rr tlleio de lerlllô aclitivo.

O rea.ir.rste ¡loderá ser realizaclo por apostilanrellttl.

cr.ÁustrlA QUINTA - DA DolnÇÃo:
As clespesas correrào por cotìtit cla seguinte clotação, constallte do orçartleuto vigente.

Registio de preços prèscincle cle clotação orçattrentária, confirrme Art. 7o. $ 2o clo Decreto No 7.8921201i.

"Nã licitaçâo para iegistrp cle preços não é necessário inclical a dotação orçattrentát'ia, que sotrtente será

exigida para â l'ormalização clo contrato ott ol¡tro instrultlettttl hâbil".

O6.OO6-SECRE'TA RIÂ M I"]N.D Ii SA T] DEIFTI N DO I\'I U N IC I PA [, D E SA U DE

06006.t0.s01.t008.2010 - DEsENvoLvER As ATIvIDADES DE ATENÇÃO sÁslcn (sus)
J J,gO 30 OO OO VIATERIAL DE CONSUMO 214

0ó00é.t0.30r.100s.20l2 - Df,ENVOLVIIR OU'rROS PROGRAMAS DO S|JS

J 3 90 30 OO.OO I\4A"I'ERIAL DE CONSUMO 214

] 3.90 J2 OO,OO MATERIAI- DE DISI'RIBLJICAO GRATIJIT A 2I4

06006.t0.301.t008.2013 - DESENVOLVIiR AS AT'IV. ltARÿIÁCIA BÁStCA
3.3.9CI.30.00.00 MAI'ERIAL DE CONSUMO 213

3 3 90 i0 00 00 MATERIAI. DE CONSUI\'IO 214
3. 3 .90.,1 2.00. 00 M ¡\'I'F.lll AL DE DI STR I B t J IC;\O GRATLj IT'A 2 I 3

J.:ì,9O 32,OO OO MATF,RIAI- DE DIST'RIBTJIC'AO GRATLJI"TA 2L4

.ì 3,9O 32.OO OO MATERIAL DI] DISTIIIISUICAO GRATIJITÁ.220 ¡i'

06006.t0.30r.1008.2015 - DESIINV'.AS AI'IV. D() PSF ( PROG. SALlDIi D
3 3.90 SO OO.OO MATERIAI' DE C]ONSL'NIO 2 I4
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0óû06.r0.301.1008.204r - MANUTENÇAO DAS ATMDADAS CONI NASI.
3 3 90 30 OO.OO MAT'ËRIAL DE CONSUMO 214

06006.IO.3O1.1OO8.2O54 - MANIJTENCAO DAS ATTVIDADES DO CAPS

i 3 q0 i0 00 00 MA'tIRIAL DE (:0NSUI\40 214

06006. I 0.302. r 008.20 I 6 - D ISENVOLVER AS ATtVt DA DES Dti SA t] DE- I.'Nl S

J ] C)O.3O.OO.OO MA'T'ERIAL DE CONSUMO 2I I

:ì 3 e0 10.00 00 MATERI¡\L DE CONSUN4O 213
i,i e0,ì0.00 00 M¡\TERIAI. DE CONSUM0 290

06006.r0.302.r008.2017 - DESENVOLVER AÇOris MEDTA E ALTA COMPLIXIDADI - ivlA(]
J.3,90,3O,OO.OO MATE,RIAL, DE CONST]MO 2I4
3 i 90.32.00,00 MAT'ERIAL DE DIS'l'lllBllICAO GR¡\]'Ul'r,,\ 2I4

CI,AI-ISULA SDXT"A - DO PAGANTENT'O:
O pagamento será elbtuaclo ¡ra "lesouraria do Contratante, mediante processo regular, cln seguinte
nlaneira: Para oco¡rer no prazo de trinta di¿rs, contaclcls clo periodo cle aclinrplentento.

CLÁI]SULA SITIMA - Do PRAzOE DA VIGÊNCIA:
O prazo nláxinro cle entrega do olrjeto ota corìtrâtaclo, que acJnlite prorrogação tras condiçôes e hipotesc.s

previstas no Añ. 57. $ lo, da Lei 8.6óó193. está¡ alraixo indicaclo e será considerado da enlissão clo Pedit[r
cle Compra:
a - Erìtrega: 5 (cinco) dias.
A vigència do presente contrato ser'á deternlinada: ãIe 1210512022, considerada da data cle sua assinatura.

cLÁtrstJLA orTAvA - DAS OBRTGA()OES DO CONTRATANTE:
a - Efbtual'o paganìento relativo ao fbnrecirnento elbtivanlente realizado, cle acorclo corn as lespectivas
clár"rsulas do presente corìtrâto:
b - Proporcionar ao Cìontratado toclos os rneios necessários para o tìel lìlrnecirrento contrat¿rc{o.

c - Notifrcar o Contratado sobre c¡ualcluer irregulariclade encontracla quanto à qualidacle cle prclcltrlo

fìrrnecido, exercen<lo a rnais ampla e conrpleta fiscalização, o que não exi¡ne o Conlrataclo cle suas

responsabil idades co¡rtratr¡ais e legais;
cl - Desi_enar represetìtantes com atribuições de Cìestor e Fiscal deste contrato, nos ternìos cla rtor¡¡t¿t

vigente, especialmente para aconrpanhar e ilscaliz'àt'ir sua execução. res¡rectivaluente, penrritida a

contratação de terceiros para assistência e subsiclio de int'ornrações pertirrentes a essas atritiuições

cLAtlStiLA NONA - DAS OBRIGAÇOES D() CONl'RA'r'ÂDCI:
a - Executar deviclamente o ftrrnecimento clescrito na flláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos rrrelhores parâmetros de quraliclacle estabeleciclos para o ranìc¡ cle atividade relacionacla acr

objetcl contratual. com obseruância aos prflzos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes ooncernentes à legislação liscal, civil. trilrutária r'

trabalhista. Lrem conlo por todas as clespesas e conlprornissos assurniclos, a c¡ualc¡uer titulö, perante seus

fìrrnecedores ou terceiros enr razão cla execução clcl ob.ieto contrataclo;
c - Manter preposto ca¡racitado e iclôneo, aceito pelo C'orrtratante, qLranclo cla execução clo conlrato. (lue o
represeÍìte integralrnente enl todos os seus âtos;
d - Pertnitir c lhcilitar a tiscalizaçào clcr (lontrat¿ìnte clevç-rrdo ¡'rrestar os inf'or¡lcs e esclarccilrrcntos
solicitados.
e - Será respr:rtsável ¡relcls danos causatlos cliretarnente ao Clontratante ou â tclcei¡'os. ciecorretttes cle sua

culpa ou dolo na execuçrìo do contl'ato. nào exçluindo ou reclt¡zindo cs:\ia responsabiliclacle a lìscaliz-açào
oll o acompanhamento pelo órgäo inte¡'essaclo;
f - Não ceder, translèrir ou sutlcontratar, no todo ou eïìì parte. o objet
conhecimerlto e a devida autorização expressa clo Cr¡ntratante;
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q - M¿ìnter, clurante a vigência çlo contrato, em conìpatibilidade cot'tl ¿ts obrigaçÕes assunlidas, todas as

ãondiçoes cle habilitaçao e qualifìcação erigidas no res¡rectivo plocesso licitattil'icl. aprc'setlt¿lttclo ao

Contratante os clocultletltos necessários, senrpfe que soliCitaclo.

cLÁusuLA DECIMA - DA AL't[RAÇno r RESCISAOT

Þlste contrato poderá ser alteraclo com a devicla justiticativa, trnilatel'al¡lente pel{) Contratalìte c,u por

acordo entre ai paües, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, contbrnre o

clisposto nos Arts. 77.78 e 79. todos cla L.ei 8.ÓÓ6/93.

O ðo¡tratado fica obr-igado a aceitar, nas lìlesmas conclições cCIlìtratuais, os acréscil'l.los olì supres.sties qtrc

se fìzerem nor.on1p*s. até o respectivo linrite trrai{o no Afi.65, $ lo cla Lei 8.ó66/9i. Nenltttnt

acréscinro or, ,upr.riõo poderá exceder o lirnite estabeleciclo. salvo as supressöes resultantes de acorclo

celebraclo erltre os çontratatìtes

C LÁ U S [I L¡T OÉCTMA PRIIVTET RA . DO RECII BI IVI IIN.I.O:

Executado ç prese¡te contrato e obse¡vadas as oondiçÕcs de adinrplenrento clas ob|igações pâcluadas. os

procedimentos e prazos para reseber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. contbrnte o caso' às

disposiçÕes dos Arts. 73 ¿t7(t, cla [.ei 8-6ó6/93.

CLÁUSULA DICTNTA SEGTIND¡\ - DAS PENALIDADTiS:
A l.ect¡sa injusta em cleixar de curnprir as obrigações assunriclas e preceitos legais, sujeitará o Contrataclo.

garantida a ¡lrevia detèsa. às segriintes penalidades prerzistas nos Afis. 8Ó e 87' da Lei 8 Ó661c)3: a -
ãdvertê¡cia;'b - nrulta de mora de 0,5% (zero vírgr-rla c,inco por cento) aplicada sobre o valor do contratcr

por clia de atraso ¡la entrega, no inicio ou na execução clo objeto ora corttrataclo: c - nlulta de 109/o (dez"

po, ,*nto¡ sclbre o valor ðontl'ataclo pela inexecr.rçãcl total oLr parcial do colttrato, d - simultalleanlente,

qualquer áas penaliclades cabíveis tunda¡nentadas na Lei 8.666/Ç)3 e na Lei l0'520/02.

C LÁ USULA DÉCt NtrrIE RCE I RA - DA CIONÍPEn- SAÇÃO FI NA NCEI RA:

Nos casos cle evelrtuais atrasos de pagarnento tìos ternìos deste ittstrunlento, e desde que o Contfataclo não

te¡h¿r concorrido cle algunra tbr¡ra para o atraso, será aclnliticla a contpensaçtìo t'ttlanceit'¿t, clevida clescle a

clata linrite tìxacla para o paganlento até a clata corresponclente ao eletivo pagall.ìento da parcela Os

encargos moratórios deviclos em razào clo atraso rìo pagânlento .serão calculaclos colll t¡tilizaçiio cla

seguiirtefbrnlula: ËM:\"ÿp,l.oncle: L*,N{=encargosuroratórios;N=nitttterodecliasetltreaclata
prãvistaparaopagantetltoeacloefètivopâgarnerlto,VP"'valol'claparcelaaserPaga;el:irldicecle
fon.,prn*äção fli¡arrceira, assil¡ alluraclo: ¡ = (TX *- 100) + 365, setrdo TX: percentttal do IPCA-IBGI:

acunrulado nos últinlos doze meses oL¡, na sua f'alta, unr novo índice aclotaclo pelo G0vel'no Federal (lue o

sir[:stitua. Na hipótese do retbrido inclice estabeleciclo para a colllpensação tìnanceira venha a sel' exlinto

ou cle qualquer fhrnia não ¡:ossa ¡nais ser uliliz-aclo. será adotîclo. e¡ì'l srrbstituiçâo. o (lrle vier a ser

cletermiriado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DIíCIIvIA QI.IAR.I'A . DO T¡ORO:
par.a dirimir as qurìstões clecorrenles cJeste corìtrc1to, as pâfies elegenr o Fortl cla Cotttarca tle Monteiro'

E, ¡ror estarem cle plerro acordr¡, ftii lavrado o presente co¡rtrato ent O2(cluas) vias, o clual vai assinado

pelas partes e por duas testemutrhas.

Canralaúr - PB, l2 cle Maio cle 2021
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NNMED _ U o, IMPORTAÇAO E

IXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO
KARLA COTJTO MAIA
691 .651 ,494-9t
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